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GOVERNO

DECRETO Nº 061 DE 20 DE MAIO DE 2013.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
A D I C I O N A L  S U P L E M E N T A R  N O  
ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS 
CORRELATAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO 
PIRAI, usando de suas atribuições legais que 
lhe confere o artigo 4º, da Lei Municipal Nº. 
2.169 de 20 de dezembro de 2012.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Adicional 
Suplementar na lei de meios em vigor no valor 
de R$ 838.205,00 (Oitocentos e trinta e oito mil 
e duzentos e cinco reais), para atender as 
despesas na forma do detalhamento disposto 
no anexo I.

Artigo 2º - Os recursos necessários à execução 
deste Crédito Adicional Suplementar 
decorrerão da anulação total ou parcial das 
dotações consideradas na vigente Lei de Meios 
na forma do detalhamento disposto no anexo II.

Artigo 3º  -  Este decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 20 DE MAIO DE 
2013

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA
PREFEITO EM EXERCÍCIO

SEPLAN\ACL

ANEXO I   

SUPLEMENTAR   

DESCRIÇÃO
 

FONTE
 

VALOR
   

20 -
 
Executivo

   

20.11 -
 
Secretaria de Educação e Desporto

   

  
20.11.12.361.0006.2.002-3.3.90.30.67.00.00.00 -

 

Material de Consumo -
 

PNAE
 

16
 

4.750,00
 

160
 

  

20.11.12.361.0006.2.002-3.3.90.30.69.00.00.00 -

 

Material de Consumo -

 

MAIS EDUCAÇÃO

 

16

 

5.200,00

 

162

 

  

20.11.12.361.0006.2.002-3.3.90.30.99.00.00.00 -

 

Outros Matérias de Consumo

   

106.255,00

 

165

 

20.13 -

 

Secretaria de Serviços Públicos

   

  

20.13.15.451.0011.1.006-4.4.90.51.00.00.00.00 -

 

Obras e Instalações

 

4

 

200.000,00

 

320

 

  

20.13.17.512.0005.1.007-4.4.90.51.00.00.00.00 -

 

Obras e Instalações

   

522.000,00

 

325

 

TOTAL

 

838.205,00

   
                      

ANEXO II

   

ANULAR

   

DESCRIÇÃO

 

FONTE

 

VALOR

   

20 -

 

Executivo

   

20.11 -

 

Secretaria de Educação

 

e Desporto

   

  

20.11.12.361.0006.2.002-3.3.90.30.70.00.00.00 -

 

Material de Consumo -

 

PNAP -

 

JARDINS

 

16

 

9.950,00

 

163

 

20.23 -

 

Secretaria de Esportes

   

  

20.23.27.812.0019.3.013-4.4.90.51.00.00.00.00 -

 

Obras e Instalações

   

9.500,00

 

451

 

20.12 -

 

Secretaria de Obras Públicas

   

  

20.12.15.543.0011.1.005-4.4.90.51.00.00.00.00 -

 

Obras e Instalações

   

522.000,00

 

276

 

  

20.12.15.543.0011.2.997-4.4.90.51.00.00.00.00 -

 

Obras e Instalações

   

9.500,00

 

284

 

  

20.12.15.543.0011.2.993-4.4.90.51.00.00.00.00 -

 

Obras e Instalações

   

9.500,00

 

282

 

20.11 -

 

Secretaria de Educação e Desporto

   

  

20.11.12.361.0006.1.003-4.4.90.51.00.00.00.00 -

 

Obras e Instalações

   

58.755,00

 

157

 

20.12 -

 

Secretaria de Obras Públicas

   

  

20.12.15.543.0011.3.019-4.4.90.51.00.00.00.00 -

 

Obras e

 

Instalações

   

9.500,00

 

293

 

  

20.12.15.451.0011.1.008-4.4.90.51.00.00.00.00 -

 

Obras e Instalações

 

4

 

200.000,00

 

272

 

20.13 -

 

Secretaria de Esportes

   

  

20.23.27.812.0019.3.012-4.4.90.51.00.00.00.00 -

 

Obras e Instalações

   

9.500,00

 

450

 

TOTAL

 

838.205,00
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DECRETO Nº 062 DE 22 DE MAIO DE 2013.

      
 EMENTA: REGULAMENTA A LEI Nº 
701 DE 1º DE OUTUBRO DE 2002, QUE CRIA 
O PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO DO MUNICÍPIO DE BARRA  
DO PIRAÍ –  PDEM/BP  E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA, Prefeito 
em exercício do Município de Barra do Piraí, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais, 

C O N S I D E R A N D O  n e c e s s i d a d e  d e  
regulamentação em atendimento ao artigo 14 
da lei nº 701 de outubro de 2002;

CONSIDERANDO a necessidade de se fixar 
critérios e procedimentos para a concessão de 
incentivos fiscais às empresas requerentes;

CONSIDERANDO que a finalidade essencial 
deste Decreto Regulamentar é de relevante 
i n t e r e s s e  p ú b l i c o ,  o b j e t i v a n d o  o  
desenvolvimento econômico do Município;

CONSIDERANDO a necessidade imperativa 
de se adequar a Lei ora regulamentada ao 
determinado na Lei de Responsabilidade Fiscal 
– Lei Complementar nº 001 de 04 de maio de 
2000;

D E C R E T A: 

Artigo 1º - Fica regulamentada a Lei nº 701 / 
2002 que cria o Programa de Desenvolvimento 
Econômico do Município de Barra do Piraí - 
PDEM/BP.

Artigo 2º - Para os efeitos da Lei nº 701 / 2002, 
consideram-se empresas que poderão receber 
incentivos do município, aquelas constituídas 
na forma legal e que se enquadrem numa das 
condições abaixo: 

1 - empresas instaladas no município e que 
venham a se expandir, gerando no mínimo, 10 
(dez) novos postos de trabalho com mão – de – 
obra local.
2 – novos empreendimentos que vierem se 
instalar no município gerando, no mínimo, 
10(dez) postos de trabalho com mão – de – 
obra local. 
 

Artigo 3º - Para solicitação de concessão dos 
incentivos previstos na Lei 701/2002, o 
representante da empresa deverá protocolar o 
Requerimento de Incentivos na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Desenvolvimento 
Econômico, em modelo a ser fornecido pela 
mesma, que se encarregará de encaminhá-lo à 
Comissão Especial Municipal de Avaliação - 
CEMA.  

Artigo 4º - Será de responsabilidade de 
Secretar ia Munic ipal  de Trabalho e 
Desenvolvimento Econômico a fiscalização 
sobre a Empresa requerente naquilo que se 
refere ao processo de instalação e o 
atendimento aos disposi t ivos legais 
pertinentes.

Artigo 5º - Para validação dos incentivos será 
assinado, ao final do processo, um Termo de 
Concessão de Incentivos, que conterá a 
especificação de todos os incentivos 
concedidos bem como todas as exigências que 
a Empresa deverá cumprir para usufruir dos 
benefícios.

Artigo 6º - A Empresa deverá apresentar, após 
um ano de instalação, uma prestação de contas 
comprovando o completo atendimento ao 
disposto no Termo de Concessão de Incentivos.
$ 1º - A prestação de contas de que trata o caput 
deste artigo deverá ser feita à Secretaria 
Municipal de Trabalho e Desenvolvimento 
Econômico.
$ 2º - A comprovação quanto ao atendimento 
dos itens do Termo de Concessão de Incentivos 
deverá ser feita também a qualquer tempo, 
quando solicitada pela Prefeitura de Barra do 
Piraí, através da Secretaria Municipal de 
Trabalho e Desenvolvimento Econômico.

 Artigo 7º - Para que as empresas candidatas 
aos benefícios da Lei nº 701/2002 tenham 
prioridade na tramitação dos processos de 
incentivos, face à iminente geração de novos 
postos de trabalho e incremento na economia 
local, fica determinado o prazo de até 72 
(setenta e duas) horas como o tempo limite de 
permanência destes processos nos órgãos 
e/ou Secretarias da estrutura administrativa 
municipal chamados a se manifestar.

Artigo 8º - Após a lavratura do Termo de 
Concessão Incentivos, o empreendimento 
passará a ser denominado “ Empresa 
Incentivada pelo Município de Barra do Piraí”, a 
qual responderá exclusivamente pelos 
compromissos ora assumidos.

Parágrafo Único – O termo “Empresa 
Incentivada pelo Município de Barra do Piraí” 

deverá passar a constar das notas fiscais 
emitidas pela empresa a partir da data de sua 
entrada em operação. 

 Artigo 9º - A empresa deverá iniciar a edificação 
do empreendimento incentivado no município 
em até 06 (seis) meses contados da data de 
sua assinatura do Termo de Concessão 
Incentivos.

§ 1 º - Em situações que dependam do 
pronunciamento de órgãos estaduais ou 
federais, a empresa requerente deverá 
apresentar à CEMA, o competente documento 
protocolado junto às entidades governamentais 
com seus respect ivos  andamentos ,  
acompanhados de solicitação formal de novo 
prazo para início das obras.

§ 2º - A CEMA deverá analisar e emitir parecer 
orientando para concessão de novo prazo de 
início da edificação.  

§ 3 º - O início das operações da empresa 
deverá obedecer ao cronograma físico-
financeiro constante do Requerimento de 
Incentivos, salvo motivo de força maior, 
devidamente caracterizado.

§ 4 º - Caso a empresa não inicie suas 
operações dentro do prazo pactuado, ou deixe 
de cumprir, rigorosamente, os prazos e as 
condições previstas no Termo de Concessão de 
Incentivos durante a implantação do projeto, o 
MUNICÍPIO, através da Secretaria Municipal 
de Trabalho e Desenvolvimento Econômico, 
notificará seu responsável para que ofereça 
defesa escrita no prazo de 15 (quinze) dias, que 
será apreciada no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias.

§ 5º - Após a análise da defesa apresentada 
pela empresa, o município deverá emitir 
parecer jurídico fundamentando, aceitando ou 
rejeitando as razões expostas.

 § 6º - No caso de rejeição, cessarão 
igualmente os demais benefícios e outras 
concessões, desde que fiquem comprovadas 
as causas da rejeição para cada benefício 
especificamente.

Artigo 10º - Caso a empresa venha a paralisar 
suas atividades por motivos de força maior, 
caso fortuito ou outros motivos justificáveis a 
juízo do Município, que impeçam, restrinjam ou 
inviabilizem a atividade normal desenvolvida 
nas unidades instaladas no imóvel, as partes se 
comporão no sentido de serem resguardados 
os direitos e interesses recíprocos, desde que 
as ocorrências não sejam motivadas por 
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negligência, imprudência ou imperícia por parte 
da empresa.

Artigo 11º - A comissão Especial Municipal de 
Avaliação – CEMA, poderá definir qual 
empreendimento é o mais indicado para ocupar 
imóvel de propriedade do município, objeto de 
Concessão do Direito Real de Uso, 
considerando a melhor proposta em: 

1- Número de postos de trabalho a serem 
gerados;
2 – Incremento nas receitas públicas e na 
economia local; 
3 – Diversificação da atividade econômica; 
4 – Média de salários pagos pela empresa;    
 
Artigo 12º - A redução da alíquota do Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN 
– poderá ser concedida à empresa cuja 
atividade não exista similar no município e que 
não implique em relevante concorrência 
predatória.

Artigo 13º - Ao término do prazo da concessão 
dos incentivos a empresa poderá solicitar, por 
ofício, o pedido de renovação, o qual o 
Município deverá fazê-lo através de termo 
aditivo, após comprovado o fiel cumprimento do 
Termo de Concessão de Incentivos.

Artigo 14º - Este decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

GABINETE DE PREFEITO, 22 DE MAIO DE 
2013.

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA
Prefeito em exercício

Processo nº 35.209/11

DECRETO Nº 063/2013

EMENTA: Rerratifica o Decreto nº 007/2013, de 
29 de janeiro de 2013 e dá outras providências.   

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA, Prefeito 
em exercício do Município de Barra do Piraí, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais,

DECRETA:

Art. 1º Rerratifica o Decreto nº 007/2013, de 29 
de janeiro de 2013, substituindo da Comissão 
Especial Municipal de Avaliação – CEMA, o 

senhor Carlos Tadeu Alves de Miranda, 
representante da Procuradoria Geral do 
Município,  por MICHELE GAMA DO 
NASCIMENTO – matrícula 5731.

Art. 2º Ficam inalterados e ratificados os 
demais artigos do Decreto primitivo, ficando 
este fazendo parte integrante daquele.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor com a 
afixação, face a urgência, nos moldes da Lei 
Orgânica Municipal, independentemente de 
sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário, em especial o Decreto nº 
058/2013.

GABINETE DO PREFEITO, 23 DE MAIO DE 
2013

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA
Prefeito em exercício

Memo nº 087/2013 – SMTDE
Smg/ebmp

PORTARIA Nº 842/2013

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal em exercício de Barra do Piraí, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais;      

RESOLVE:

EXONERA, a partir desta data, JUDAS TADEU 
RAMOS TERRA, do Cargo em Comissão de 
Coordenador Especial de Orçamento e 
Projetos de Gestão, da estrutura da Secretaria 
Municipal de Planejamento e Coordenação, 
para o qual fora nomeado através da Portaria nº 
487/2013.

GABINETE DO PREFEITO, 21 DE MAIO DE 
2013.

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal em Exercício

Smg/ebmp

PORTARIA Nº 843/2013

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal em exercício de Barra do Piraí, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais;       
RESOLVE:

EXONERA, a partir desta data, SADOCK 
CARVALHO COUTO, do Cargo em Comissão 

de Diretor do Departamento de Iluminação 
Pública, da estrutura da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos, para o qual fora nomeado 
através da Portaria nº 152/2013.

GABINETE DO PREFEITO, 21 DE MAIO DE 
2013.

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal em Exercício

Smg/ebmp

PORTARIA Nº 844/2013

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal em exercício de Barra do Piraí, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais;       

RESOLVE:

NOMEAR de acordo com o artigo 42, inciso I da 
Lei Municipal nº 326 de 28/04/97 c/c Lei 
Municipal nº 1576 de 15 de outubro de 2009, 
ANTONIO LUIZ DE MATOS, para ocupar o 
cargo de Diretor do Departamento de 
Iluminação Pública, Grupo I, Direção e 
Assessoramento Superior DAS-100, Nível 
DAS-4 do Quadro Permanente da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, a partir desta 
data.

GABINETE DO PREFEITO, 21 DE MAIO DE 
2013.

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal em Exercício

Smg/ebmp

PORTARIA Nº 845/2013

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal em exercício de Barra do Piraí, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais;       

RESOLVE:

EXONERA, a partir desta data, LUIZ 
FERNANDO MACHADO, do Cargo em 
Comissão de Diretor da Divisão de 
Administração de Distrito, da estrutura da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
para o qual fora nomeado através da Portaria nº 
155/2013.

GABINETE DO PREFEITO, 21 DE MAIO DE 
2013.
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ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal em Exercício

Smg/ebmp

PORTARIA Nº 846/2013

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal em exercício de Barra do Piraí, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais;       

RESOLVE:

EXONERA, a partir desta data, ZAULIR 
RODRIGUES, do Cargo em Comissão de 
Diretor da Divisão de Administração de Distrito, 
da estrutura da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, para o qual fora nomeado 
através da Portaria nº 480/2013.

GABINETE DO PREFEITO, 21 DE MAIO DE 
2013.

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal em Exercício

Smg/ebmp

PORTARIA Nº 847/2013

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal em exercício de Barra do Piraí, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais;       

RESOLVE:

NOMEIA, a partir desta data, de acordo com o 
artigo 42, inciso I da Lei Municipal nº 326 de 
28/04/97 c/c Lei Municipal nº 2176, de 27 de 
março de 2013, DIEGO GERVÁSIO DE 
MIRANDA SOARES, para ocupar o Cargo em 
Comissão de Diretor de Programas e Projetos 
Hab i tac iona is ,  Grupo  I ,  D i reção  e  
Assessoramento Superior DAS-100, Código 
DAS-101, Nível DAS-4, do Quadro Permanente 
da Secretaria Municipal de Habitação.

GABINETE DO PREFEITO, 21 DE MAIO DE 
2013.

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal em Exercício

Smg/ebmp

PORTARIA Nº 848/2013

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal em exercício de Barra do Piraí, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais;       

RESOLVE:

EXONERA, a partir desta data, MARIA JOSÉ 
MONTEIRO LOOTENS, do Cargo em 
Comissão de Diretor da Divisão de Protocolo e 
Serviços Gerais, da estrutura da Secretaria 
Municipal de Administração, para o qual fora 
nomeada através da Portaria nº 058/2013.

GABINETE DO PREFEITO, 21 DE MAIO DE 
2013.

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal em Exercício

Smg/ebmp

PORTARIA Nº 849/2013

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal em exercício de Barra do Piraí, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais;       

RESOLVE:

EXONERA, a partir desta data, MARIA VILMA 
SILVA NASCIMENTO, do Cargo em Comissão 
de Coordenador CRAS 4, da estrutura da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, 
para o qual fora nomeada através da Portaria nº 
599/2013.

GABINETE DO PREFEITO, 21 DE MAIO DE 
2013.

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal em Exercício

Smg/ebmp

PORTARIA Nº 850/2013

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal em exercício de Barra do Piraí, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais;       

RESOLVE:

EXONERA, a partir desta data, CRISTIANE DA 
SILVA DOS SANTOS, do Cargo em Comissão 

de Diretor da Divisão de Expediente, da 
estrutura da Secretaria Municipal de Governo, 
para o qual fora nomeada através da Portaria nº 
044/2013.

GABINETE DO PREFEITO, 21 DE MAIO DE 
2013.

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal em Exercício

Smg/ebmp

PORTARIA Nº 851/2013

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal em exercício de Barra do Piraí, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais;       

RESOLVE:

EXONERA, a partir desta data, ROSICLER 
OTAVIO CARNEIRO DA COSTA, do Cargo em 
Comissão de Diretor da Divisão de Registro, da 
estrutura da Secretaria Municipal de Governo, 
para o qual fora nomeada através da Portaria nº 
045/2013.

GABINETE DO PREFEITO, 21 DE MAIO DE 
2013.

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal em Exercício

Smg/ebmp

PORTARIA Nº 852/2013

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal em exercício de Barra do Piraí, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais;       

RESOLVE:

NOMEAR, de acordo com o artigo 42, inciso I 
da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97 C/C a Lei 
Municipal nº 1576 de 15 de outubro de 2009 e 
Decreto nº 106 de 03 de novembro de 2009, 
THAIANE DE LIMA DA SILVA, para ocupar o 
Cargo em Comissão de Assessor, Grupo I, 
Direção e Assessoramento Superior DAS-100, 
Código DAS-101, Nível DAS-2, do Quadro 
Permanente da Secretaria Municipal de 
Governo, a partir desta data.

GABINETE DO PREFEITO, 21 DE MAIO DE 
2013.
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ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal em Exercício

Smg/ebmp

PORTARIA Nº 853/2013

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal em exercício de Barra do Piraí, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais;       

RESOLVE:

EXONERA, a partir desta data, RAFAEL 
THEÓFILO MACHADO, do Cargo em 
Comissão de Diretor da Divisão de 
Atendimento do PROCON, da estrutura da 
Secretaria Municipal de Governo, para o qual 
fora nomeada através da Portaria nº 289/2013.

GABINETE DO PREFEITO, 21 DE MAIO DE 
2013.

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal em Exercício

Smg/ebmp

PORTARIA Nº 854/2013

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal em exercício de Barra do Piraí, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais;       

RESOLVE:

NOMEAR, de acordo com o artigo 42, inciso I 
da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97 c/c Lei 
Municipal nº 1576 de 15 de outubro de 2009 e 
Decreto nº 106 de 03 de novembro de 2009, 
RAFAEL DOS SANTOS DA CRUZ, para ocupar 
o Cargo em Comissão de Diretor da Divisão de 
Atendimento do PROCON, Grupo I, Direção e 
Assessoramento Superior DAS-100, Código 
DAS-101, Nível DAS-2, do Quadro Permanente 
da Secretaria Municipal de Governo, a partir 
desta data.

GABINETE DO PREFEITO, 21 DE MAIO DE 
2013.

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal em Exercício

Smg/ebmp

PORTARIA Nº 855/2013.

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais e 
Constitucionais, 

RESOLVE:

NOMEAR, a partir desta data, de acordo com o 
artigo 42, inciso I da Lei Municipal nº 326 de 
28/04/97 C/C a Lei Municipal nº 1576 de 15 de 
outubro de 2009 e Decreto nº 106 de 03 de 
novembro de 2009, MARIA JOSÉ MONTEIRO 
LOOTENS, para ocupar o Cargo em Comissão 
de Diretor da Divisão de Expediente, Grupo I, 
Direção e Assessoramento Superior DAS-100, 
Código DAS-101, Nível DAS-2, do Quadro 
Permanente da Secretaria Municipal de 
Governo.

GABINETE DO PREFEITO, 21 DE MAIO DE 
2013.

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal em Exercício

smg/ebmp

PORTARIA Nº 856/2013

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal em exercício de Barra do Piraí, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais;       

RESOLVE:

NOMEAR de acordo com o artigo 42, inciso I da 
Lei Municipal nº 326 de 28/04/97 c/c Lei 
Municipal nº 1576 de 15 de outubro de 2009, 
ALMIR BARBOSA SANTOS, para ocupar o 
cargo de Diretor do Departamento de Limpeza 
Urbana, Grupo I, Direção e Assessoramento 
Superior DAS-100, Nível DAS-4 do Quadro 
Permanente da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO, 21 DE MAIO DE 
2013.

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal em Exercício

Smg/ebmp

PORTARIA Nº 857/2013

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal em exercício de Barra do Piraí, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais;       

RESOLVE:

EXONERA, a pedido, a partir de 14/05/2013, 
DANIEL DE SOUZA BOUCHARDET, do Cargo 
em Comissão de Auxiliar, da estrutura da 
Procuradoria Geral do Município, para o qual 
fora nomeado através da Portaria nº 030/2013. 

GABINETE DO PREFEITO, 21 DE MAIO DE 
2013.

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal em Exercício

Smg/ebmp

PORTARIA Nº 858/2013

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal em exercício de Barra do Piraí, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais;       

RESOLVE:

NOMEAR, de acordo com o artigo 42, inciso I 
da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97 C/C a Lei 
Municipal nº 1576 de 15 de outubro de 2009, 
MATHEUS QUINTANILHA LOÇASSO, para 
ocupar o Cargo em Comissão de Auxiliar, 
Grupo I, Direção e Assessoramento Superior 
DAS-100, Código DAS-101, Nível DAS-1, do 
Quadro Permanente da Procuradoria Geral do 
Município, a partir desta data.

 
GABINETE DO PREFEITO, 21 DE MAIO DE 

2013.

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal em Exercício

Smg/ebmp

PORTARIA Nº 859/2013

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal em exercício de Barra do Piraí, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais;       

RESOLVE:
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DESIGNAR de acordo com o artigo 42, inciso II da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97 c/c Lei 
Municipal nº 1576 de 15 de outubro de 2009, CIPRIANO JOÃO ANDRADE FLORINDO, 
para exercer a função de confiança de Chefe da Divisão de Manutenção e Expansão, 
Grupo I, Direção e Assistência Intermediária DAÍ-200, Código DAÍ-201, Nível DAÍ-4, do 
Quadro Permanente da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a partir desta data.

GABINETE DO PREFEITO, 21 DE MAIO DE 2013.

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal em Exercício

Smg/ebmp

ADMINISTRAÇÃO
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AVISO DE PREGÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ

O Departamento de Compras e Licitações, devidamente autorizado pelo 
Exmo. Sr. Prefeito Municipal torna público os Pregões abaixo:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2013 DATA: 11/06/2013, HORÁRIO 
15:00 hs  AQUISIÇÃO DE RETROESCAVADEIRA E ROÇADEIRAS 
HIDRÁULICAS site www.caixa.gov.br. Maiores informações poderão ser 
obtidas no Departamento de Compras e Licitações, localizado na 
Travessa Assumpção nº 69 – Centro – Barra do Piraí RJ. Tel. (0xx-
24)2444-4552, no horário de 09h às 18h de segunda a sexta feira.  
Pregoeira  Portaria nº 074/2013- 

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ITEM QUANT UNID DISCRIMINAÇÃO VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

01 6250 Kit

Kit Lanche tipo 01: 01 pct Biscoito 
salgadinho, quadradinho, tipo presuntinho, 

sabor presunto, pesando 100g; 01 copo 
Guaraná natural 290ml; 02 unid Waffer c/ 

cobertura de chocolate tipo BIS (individual).

R$                   
2,30

R$                   
14.375,00

02 6250 Kit

Kit Lanche tipo 02: 01 pct Biscoito 
salgadinho, redondinho, tipo queijinho, sabor 

queijo, pesando 100g; 01 copo Guaraná 
natural 290ml; 02 unid Waffer c/ cobertura de 

chocolate tipo BIS (individual).

R$ 
2,30

R$
14.375,00

03 12.500 Kit

Kit Lanche tipo 03: 01 pct Biscoito salgado 
tipo aperitivo 50g sabores variados; 01 copo 
Guaraná Natural 290ml; 01 unid Paçoquinha, 

embalada individualmente, pesando 
aproximadamente 20g.

R$            
1,00

R$
12.500,00

04

 

12.500

 

Kit

 

Kit Lanche tipo 04: 01 pct Biscoito Mini 
Waffer recheado, 40gr sabores variados; 01 
fr Refrigerante tipo Juninho 250ml sabores 
variados; 02 unid Waffer c/ cobertura de 

chocolate tipo BIS.

R$   
1,54

R$            
19.250,00

05

 

12.500

 

Kit

 

Kit Lanche Tipo 05: 01 pct Biscoito tipo 
Tortinha sabores variados 160gr; 01 cx 

Bebida Láctea 200ml sabor chocolate; 01 
unid Paçoquinha, embalada individualmente, 

pesando aproximadamente 20g.

R$       
1,64

R$       
20.500,00

06

 

1.500

 

Kit

 

Kit Lanche Tipo 06: 01 fr Refrigerante tipo 
Juninho 250ml sabores variados; 03 copos 

Guaraná natural 290ml; 01 pct Biscoito 
Salgado tipo Club Social 156gr c/ 06 pacotes 
individuais; 02 unid Sanduíche natural sabor 

frango; 01 unid maçã; 01 pct Biscoito tipo 
Tortinha sabores variados 160gr; 01 pct 

Biscoito Salgado tipo aperitivo 50g. sabores 
variados.

 

R$
9,31

R$
13.965,00

 

3º EQUILIBRIO FÍSICO FINANCEIRO

Pregão Eletrônico/Registro de Preços Nº 058/2012
Registro de Preços para aquisição de KIT'S LANCHE para atender aos diversos

Programas da Secretaria Municipal de Assistência Social
Processo Administrativo nº 103/2012

O Departamento de Compras e Licitações em cumprimento ao Artigo nº 12 do Decreto Federal Nº 3.931 de 12 de setembro de 2001, torna 
público que após realização de pesquisa de mercado, os preços unitários abaixo, mantiveram-se inalterados.

TABELA DE ITENS PESQUISADOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ
CARTA CONVITE Nº. 022/2013 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7496/2013

A Comissão Permanente de Licitação, devidamente autorizada pelo 
Exmo. Sr. Prefeito Municipal torna público que fará realizar no dia 
05/06/2013, às 14h, CARTA CONVITE do tipo MENOR PREÇO GLOBAL 
objetivando  CONTRATAÇÃO DE PALCO PARA O X FESTIVAL DE 
INVERNO IPIABAS. Maiores informações poderão ser obtidas na 
Comissão Permanente de Licitação, localizada na Travessa Assumpção 
nº. 69 – Centro – Barra do Piraí RJ. Tel. (0xx-24) 2444-4552 / 24425372, 
no horário de 9h às 18h de segunda a sexta feira, onde os editais estarão 
disponíveis. Comissão Permanente de Licitação. Portaria nº. 073/2013.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ
CARTA CONVITE Nº. 023/2013 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7287/2013

A Comissão Permanente de Licitação, devidamente autorizada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal torna público que fará realizar no dia 
05/06/2013, às 10h, CARTA CONVITE do tipo MENOR PREÇO GLOBAL objetivando  CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM EVENTOS ESPORTIVOS PARA ESTRUTURAÇÃO, PREPARAÇÃO E REALIZAÇÃO DO X FESTIVAL DE INVERNO DO IPIABAS.. Maiores 
informações poderão ser obtidas na Comissão Permanente de Licitação, localizada na Travessa Assumpção nº. 69 – Centro – Barra do Piraí RJ. 

Tel. (0xx-24) 2444-4552 / 24425372, no horário de 9h às 18h de segunda a sexta feira, onde os editais estarão disponíveis. Comissão 
Permanente de Licitação. Portaria nº. 073/2013.



R E S O L U Ç Ã O  Nº 011  DE 22 DE MAIO  
DE 2013.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE BARRA DO PIRAÍ, em Reunião 
Ordinária realizada no dia 22 de maio de 2013, 
Ata nº69, no uso da competência que lhe 
confere o inciso V, do artigo 2º, da Lei Municipal 
nº 1469 de 02 de setembro de 2008,

RESOLVE:

Artigo primeiro – Aprovar o Balancete 
Financeiro referente aos meses de Janeiro, 
Fevereiro e Março de 2013 do Fundo Municipal 
de Assistência Social - FMAS.

Artigo segundo - Esta Resolução entra em vigor 
na data da sua assinatura e será publicada no 
Órgão de Divulgação da Prefeitura Municipal.
                                                                       

Barra do Piraí, 22 de maio de 2013.

Heloiza Lúcia Lourenço
Presidente do CMAS/BP

CC/ggp     

R E S O L U Ç Ã O  Nº 012  DE 22 DE MAIO  
DE 2013.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE BARRA DO PIRAÍ, em Reunião 
Ordinária realizada no dia 22 de maio de 2013, 
Ata nº69, no uso da competência que lhe 
confere o inciso V, do artigo 2º, da Lei Municipal 
nº 1469 de 02 de setembro de 2008,

RESOLVE:

Artigo primeiro – Aprovar, após deliberação dos 
conselheiros presentes, o Relatório de 
Atendimento realizado pela Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais – APAE de Barra do 
Piraí, referente ao mês de março de 2013.

Artigo segundo - Esta Resolução entra em vigor 
na data da sua assinatura e será publicada no 
Órgão de Divulgação da Prefeitura Municipal.

                                                                       
Barra do Piraí, 22 de maio de 2013.

Heloiza Lúcia Lourenço
Presidente do CMAS/BP

CC/ggp 

R E S O L U Ç Ã O  Nº 013  DE 22 DE MAIO  
DE 2013.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE BARRA DO PIRAÍ, em Reunião 
Ordinária realizada no dia 22 de maio de 2013, 
Ata nº69, no uso da competência que lhe 
confere o inciso V, do artigo 2º, da Lei Municipal 
nº 1469 de 02 de setembro de 2008,

RESOLVE:

Artigo primeiro – Aprovar, após deliberação dos 
conselheiros presentes, a aceitação do Termo 
de Aceite 2013 para Programa de Integração ao 
Mundo do Trabalho.

Artigo segundo - Esta Resolução entra em vigor 
na data da sua assinatura e será publicada no 
Órgão de Divulgação da Prefeitura Municipal.

                                                                       
Barra do Piraí, 22 de maio de 2013.

Heloiza Lúcia Lourenço
Presidente do CMAS/BP

CC/ggp

R E S O L U Ç Ã O  Nº 014  DE 22 DE MAIO  
DE 2013.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE BARRA DO PIRAÍ, em Reunião 
Ordinária realizada no dia 22 de maio de 2013, 

Ata nº69, no uso da competência que lhe 
confere o inciso V, do artigo 2º, da Lei Municipal 
nº 1469 de 02 de setembro de 2008,

RESOLVE:

Artigo primeiro – Aprovar, após deliberação dos 
conselheiros presentes, a aceitação do Termo 
de Aceite 2013 para Serviços de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos.

Artigo segundo - Esta Resolução entra em vigor 
na data da sua assinatura e será publicada no 
Órgão de Divulgação da Prefeitura Municipal.

                                                                       
Barra do Piraí, 22 de maio de 2013.

Heloiza Lúcia Lourenço
Presidente do CMAS/BP

CC/ggp

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS PREGÃO ELETRÔNICO 

N°012/2013

O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, 
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, DE ACORDO COM AS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHES FORAM CONFERIDAS, EM 
CONFORMIDADE COM O RESULTADO DO 
PROCESSO LICITATÓRIO N°2756/2013, 
DEVIDAMENTE HOMOLOGADO,  EDITAL DE 
PREGÃO ELETRÔNICO N°012/2013 E DE 
S E U S  A N E X O S ,  R E G I D O  P E L O S  
PRECEITOS DE DIREITO PÚBLICO E EM 
ESPECIAL, PELAS DISPOSIÇÕES  DA LEI 
NACIONAL N.º 10.520, DE 17 DE JULHO DE 
2002 E SEU REGULAMENTO APROVADO 
PELO DECRETO FEDERAL 5.450, DE 
31/05/2005, PELO DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N° 961, DE 30/08/2005, PELO 
DECRETO MUNICIPAL N° 106,  DE 
2 3 / 1 2 / 2 0 0 5 ,  B E M  C O M O  
SUBSIDIARIAMENTE PELAS DISPOSIÇÕES 
CONSTANTES DA LEI FEDERAL N° 8.666, DE 
21 DE JUNHO DE 1993 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES, PUBLICA O EXTRATO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ABAIXO 
CONSIGNADA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°015/2013    

EMPRESA –  

Aprova o Balancete Financeiro dos 
meses de  Janeiro, Fevereiro e 
Março de 2013 do FMAS.

Aprova o Relatório de Atendimento 
da Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais/APAE – Referente ao 
mês de março de 2013.

Aprova o Termo de Aceite 2013 para 
Programa de Integração ao Mundo 
do Trabalho.

Aprova o Termo de Aceite 2013 para 
Serv iços  de Conv ivênc ia  e  
Fortalecimento de Vínculos.

SAÚDE
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PRAZO – 12 (DOZE) MESES.
OBJETO – REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL REALIZAÇÃO DE EXAMES DE 
M E D I C I N A N U C L E A R ,  U R O L O G I A ,  
ULTRASSONOGRAFIA PARA ATENDER OS 
PACIENTES DO MUNICÍPIO.
R E C U R S O S  - 3 0 . 0 4 . 2 . 9 7 7 ,  
3.3.90.39.50.00.104.171, 30.04.2.977, 
3.3.90.39.90.00.104.173.

 
BARRA DO PIRAI, 09 DE MAIO DE 2013.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS PREGÃO ELETRÔNICO 

N°012/2013

O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, 
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, DE ACORDO COM AS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHES FORAM CONFERIDAS, EM 
CONFORMIDADE COM O RESULTADO DO 
PROCESSO LICITATÓRIO N°2756/2013, 
DEVIDAMENTE HOMOLOGADO,  EDITAL DE 
PREGÃO ELETRÔNICO N°012/2013 E DE 
S E U S  A N E X O S ,  R E G I D O  P E L O S  
PRECEITOS DE DIREITO PÚBLICO E EM 
ESPECIAL, PELAS DISPOSIÇÕES  DA LEI 
NACIONAL N.º 10.520, DE 17 DE JULHO DE 
2002 E SEU REGULAMENTO APROVADO 
PELO DECRETO FEDERAL 5.450, DE 
31/05/2005, PELO DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N° 961, DE 30/08/2005, PELO 
DECRETO MUNICIPAL N° 106,  DE 
2 3 / 1 2 / 2 0 0 5 ,  B E M  C O M O  
SUBSIDIARIAMENTE PELAS DISPOSIÇÕES 
CONSTANTES DA LEI FEDERAL N° 8.666, DE 
21 DE JUNHO DE 1993 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES, PUBLICA O EXTRATO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ABAIXO 

CONSIGNADA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°018/2013    

E M P R E S A –   L A B O R AT Ó R I O  D E  
NEUROFISIOLOGIA CLINICA LTDA,   
I N S C R I TA  N O  C N P J / M F  S O B  O  
N°36.501.096/0001-19.
PRAZO – 12 (DOZE) MESES.
OBJETO – REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL REALIZAÇÃO DE EXAMES DE 
M E D I C I N A N U C L E A R ,  U R O L O G I A ,  
ULTRASSONOGRAFIA PARA ATENDER OS 
PACIENTES DO MUNICÍPIO.
R E C U R S O S  - 3 0 . 0 4 . 2 . 9 7 7 ,  
3.3.90.39.50.00.104.171, 30.04.2.977, 
3.3.90.39.90.00.104.173.

BARRA DO PIRAI, 09 DE MAIO DE 2013.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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R$31.360,00
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AMBIENTE

A Secretaria Municipal do Ambiente torna publico que concedeu as seguintes Licenças Ambientais:

 

Tipo Nº

 

Empresa

 

CNPJ

 

Atividade

 

Processo

 

Coordenada  UTM

 

Validade
DISLAM 93-13

 

Uni Terra Terraplenagem LTDA ME

 

10.970.151/0001-26

 

Obras de Terraplenagem

 

5.664/2013

 

23k621561;7513055

 

AV 94-13

 

MRS Logística S/A

 

01.417.222/0005-09

 

Averbamos a Licença de Instalação 253-12 de forma a torná-la 
cancelada

 

13.381/2011

 

23k618899;7513118

 

DISLAM 87-13

 

Empório dos Arcos LTDA ME

 

17.290.652/0001-00

 

Comércio varejista de produtos alimentícios em geral, ou 
especializado em produtos alimentícios não especificados 
anteriormente

 

3.732/2013

 

23k616223;7525482

 

DISLAM 38-13

 

CP Gondim Mercearia ME

 

17.034.045/0001-80

 

Comércio varejista de produtos alimentícios em geral, com 
predominância de produtos alimentícios

 

1.800/2013

 

23k621274;7514333

 

DISLAM 79-13

 

Felipe Maciel Ribeiro

 

104.491.747-43

 

Centro de Atividade Física

 

2.996/2013

 

23k621441;7515445

 

LAS 355-13

 

VB Lopes Informática ME

 

16.384.278/0001-40

 

Comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de 
informática, reparação e manutenção de computadores

 

5.239/2013

 

23k620710;7514777

 

13/05/2018

LAS 353-13

 

Mercearia Por Menos LTDA ME

 

68.732.213/0001-41

 

Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios-

 

minimercado, mercearias e armazéns

 

4.197/2013

 

23k621098;7514450

 

26/04/2017

     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     

      

PODER LEGISLATIVO

ATO Nº 94 DE 30 DDE ABRIL  DE 2013

            O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO 
PIRAI, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor;

        Exonera:Viviane Almeida Ferreira,  do Cargo Comissionado de 
Assessor Legislativo  - Grupo I – Direção e Assessoramento Superior 
DAS-2, constante do Quadro Permanente da Câmara Municipal de Barra 
do Piraí, à partir de 30 de abril de 2013.

REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE   E    CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE, em 30 de abril de 2013.
                                                                                       

JOSE LUIZ DE BRUM SABENÇA
PRESIDENTE
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